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Nome Inscrição Situação JustificativaCurso

Aliandra Synara Moura de Melo 931 010 - Medicina Suplentes  para  transferência  facultativa  no  curso  de  medicina  necessitam  a  aprovação  na  prova  objetiva,  eliminatória  e  de
conhecimentos  especificos  e  a  restrição  do  aproveitamento  do  1°  e  2°  semestres  do  currículo.

Indeferido

Andreara da Cunha Camargo Artigas 134 242 - Pedagogia - Licenciatura - Noturno A candidata apresenta 'zero'  de carga horária  de disciplinas cursadas na área da Pedagogia e este é o critério  classificatório  do
Edital.

Indeferido

António Lopes 35 250 - Engenharia de Computação Deferido
Barbara Bengua da Costa 103 264 - Ciências Biológicas - Bacharelado Nao atinge a carga horaria exigida (5%)Indeferido
Brunno Voigt Rodrigues 52 264 - Ciências Biológicas - Bacharelado Nao atinge o 5% de disciplinas aprovadasIndeferido
Bruno Henrique da Silva Rodrigues 798 095 - Geografia - Licenciatura A  comissão  compreende  a  argumentação,  mas  os  mesmos  não  alteram  o  resultado.  Neste  edital  foi  exigido  o  cumprimento  de

100%  da  carga  horária  do  primeiro  semestre  o  curso.  No  contexto  apresentado  é  sugerido  o  reingresso  via  ENEM/SISU  ou
aguardar  novo  edital  PSVO

Indeferido

Camylle de Amorim  Santos 779 010 - Medicina Para transferência facultativa no curso de medicina é necessária  a aprovação na prova objetiva, eliminatória e de conhecimentos
especificos .

Indeferido

Fábio Ortiz Goulart 95 097 - História - Licenciatura Deferido
Filipe Borba Rodrigues 613 113 - Letras Português e Espanhol - Noturno Entendo a tua contestação, porém essa distribuição foi pensanda considerando a expectativa do número de alunos nas turmas de

cada semestre, de modo a gantarir um bom rendimento pedagógico, evitando turmas muito cheias. Tivemos muitos trancamentos
durante  o  período remoto,  de  modo que as  turmas estarão maiores  no retorno presencial.  Ainda assim,  iremos considerar  o  teu
argumento  para  um próximo edital.

Indeferido

Iva - Nice Del Pino da Silva Mello 513 242 - Pedagogia - Licenciatura - Noturno A estudante apresenta 'zero" disciplinas cursadas na área da Pedagogia e este é o critério de classificação.Indeferido
Janderson Andrade Rodrigues 318 114 - Letras Português e Francês O  histórico  apresentado  não  informa  o  coeficiente  de  rendimento  final  em  formato  numérico.  De  acordo  com  o  edital,  caso  o

coeficiente  não  seja  apresentado  no  histórico,  o  aluno  receberá  zero  neste  quesito.
Indeferido

Jéssica Thaís Demarchi 634 264 - Ciências Biológicas - Bacharelado Nao atingiu 5% no analise feito na data estabelecida pelo editalIndeferido
Juan Carlo Bernadelli 1095 142 - Engenharia Mecânica Disciplinas com carga horária inferior e/ou conteúdos não abrangendo um mínimo de 75%.Deferido Parcialmente
Kethelyn Bastos Monteiro 710 132 - Engenharia Civil Costeira e Portuária Deferido
Leonardo Terroso Mello 653 098 - Arqueologia Prezado Leonardo, a seleção tem como critério o maior número de disciplinas que um candidato pode aproveitar ao ingressar no

curso. Assim, é um sistema automático que calcula as classificações. Havendo empate há critérios posteriores. Mas se o número
de vagas é menor que o de candidatos o primeiro critério, em geral, prevalece.

Indeferido

Lorena Guedes da Silva 616 010 - Medicina O  edital  determina  como  critério  adicional  à  transferência  facultativa  para  o  curso  de  medicina,  a  aprovação  na  prova  objetiva,
eliminatória  e  de  conhecimentos  específicos  e  como  restrição,  o  aproveitamento  completo  do  1°  e  2°  semestres  do  currículo.

Indeferido

Lucimar da Silva Gomes 247 095 - Geografia - Licenciatura A  comissão  compreende  a  argumentação,  mas  os  mesmos  não  alteram  o  resultado.  Neste  edital  foi  exigido  o  cumprimento  de
100%  da  carga  horária  do  primeiro  semestre  o  curso.  No  contexto  apresentado  é  sugerido  o  reingresso  via  ENEM/SISU  ou
aguardar  novo  edital  PSVO

Indeferido

Richer Vargas Borges 73 061 - Letras Português Candidato não apresenta argumentos para aproveitamento de alguma disciplina, o que poderia mudar sua classificaçãoIndeferido
Roberto Wagner de Oliveira Cabral Medeiros 790 142 - Engenharia Mecânica Disciplinas com carga horária inferior e/ou conteúdos não abrangendo um mínimo de 75%.Deferido Parcialmente
Rosana Alave Pereira 446 098 - Arqueologia Prezada Rosana, No edital constam dez vagas para a Arqueologia. Não encontrei a informação de que sejam 12. Caso fossem 12

você automaticamente teria sido classificada.  Att.
Indeferido

Samara Tereza Eugênio Galli 320 010 - Medicina O  critério  adicional  para  transferência  facultativa  no  curso  de  medicina  é  a  aprovação  na  prova  objetiva,  eliminatória  e  de
conhecimentos  especificos  com  a  restrição  do  aproveitamento  do  1°  e  2°  semestres  do  currículo.

Indeferido

Thiago Timm Vahl 840 132 - Engenharia Civil Costeira e Portuária Deferido
Yasmim da Silva 495 280 - Engenharia Mecânica Empresarial Conforme  relatórios  dos  Sistemas  FURG,  as  notas  das  disciplinas  de  Cálculo  Diferencial  e  Integral  I  (01279)  e  Ciências  do

Ambiente (11024) foram inseridas antes do final do prazo de anélise dos processos, dia 24 d efevereiro de 2022. A disciplina de
Geometria Analítica e Álgebra Linear (01280) teve sua nota do 4º bimestre registrada no 28 de fevereiro de 2022, e a discipliana de
Física I  (01415) teve sua nota do 4º bimestre registrada no dia 27 de fevereiro de 2022, após o prazo de análise dos processos.
Diante do exposto, para fins de seleção, foi concedido o aproveitamento nas disiplinas de Cálculo Diferencial e Integral I (01279) e
Ciências do Ambiente (11024), deferindo parcialmente o recurso.

Deferido Parcialmente
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